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DECRETO Nº 8.621/2026 

 

DIVULGA E HOMOLOGA A CLASSIFICA-

ÇÃO FINAL ESPECÍFICA POR MICROÁREA 

DE ATUAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSI-

FICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIM-

PLIFICADO REGIDO PELO EDITAL N.º 

01/2025, PARA FINS DE CONTRATAÇÃO POR 

TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCI-

ONAL INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍ-

PIO DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO PARA O 

CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição da República, que 

admite a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 1.890, de 10 de setembro de 2014, que disciplina 

a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepci-

onal interesse público no âmbito do Município de São José do Calçado; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 2.501, de 06 de janeiro de 2025, que autorizou 

a realização de processo seletivo simplificado para contratação temporária em diversas 

áreas da Administração Municipal; 
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CONSIDERANDO o Edital de Abertura n. 01/2025 do Processo Seletivo Simplificado 

da Prefeitura Municipal de São José do Calçado, que regulamenta as etapas do certame, 

os cargos, requisitos, vagas e regime jurídico de contratação; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal n. 11.350, de 5 de outubro de 2006, que regula as 

atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, esta-

belecendo, quanto ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, a exigência de residência 

na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo 

seletivo público, vedada sua atuação fora da respectiva área geográfica; 

 

CONSIDERANDO que a mesma Lei Federal n. 11.350/2006 atribui ao ente federativo 

responsável pela execução dos programas a definição da área geográfica de atuação do 

Agente Comunitário de Saúde, observados os parâmetros ministeriais e as características 

geográficas e demográficas locais; 

 

CONSIDERANDO que o Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado n. 

01/2025 da Prefeitura Municipal de São José do Calçado previu, no capítulo dos requisi-

tos, que, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, o candidato deve residir na lo-

calidade de prestação do serviço; 

 

CONSIDERANDO as robustas normas estabelecidas pela Administração Municipal 

para a comprovação de residência dos candidatos aprovados no certame para o cargo de 

Agente Comunitário de Saúde, com vistas à comprovação dos requisitos legais e editalí-

cios e à definição regular da lotação territorial; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de divulgar, com transparência, impessoalidade, se-

gurança jurídica e observância do interesse público, a relação final dos classificados para 

o cargo de Agente Comunitário de Saúde, em conformidade com as microáreas de atua-

ção existentes no território municipal; 
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CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-

dade, eficiência, autotutela administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e se-

gurança jurídica, que regem a atuação da Administração Pública, 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO, Estado do Espírito 

Santo, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 37, inciso IX, da Constituição 

Federal, a Lei Orgânica Municipal, a Lei Municipal n. 1.890, de 10 de setembro de 2014, 

e a Lei Municipal n. 2.501, de 06 de janeiro de 2025, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica homologada e divulgada, na forma do Anexo Único, a relação nominal e a 

respectiva classificação final dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado 

regido pelo Edital nº 01/2025 para o provimento do cargo de Agente Comunitário de 

Saúde, especificando a respectiva lotação e vinculação funcional por microárea de atuação 

territorial, definidas com base nos endereços comprovados no procedimento adotado 

pela Administração Municipal. 

 

Parágrafo único. A classificação final específica por microárea divulgada por este De-

creto constitui condição preparatória para os atos subsequentes de convocação, apresen-

tação documental complementar, celebração do contrato temporário e efetiva lotação 

funcional. 

 

Art. 2º. A classificação final de que trata este Decreto observou, cumulativamente: 

 

I - a ordem geral de classificação dos candidatos aprovados no certame; 

 

II - a obrigatoriedade de residência na área da comunidade em que se dará a 

atuação do Agente Comunitário de Saúde, nos termos do art. 6º, inciso I, da 
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Lei Federal nº 11.350/2006, e do item 8, alínea “l”, do Edital de Abertura do 

Processo Seletivo Simplificado n. 01/2025 da Prefeitura Municipal de São 

José do Calçado; 

 

III - os endereços devidamente comprovados pelos candidatos, na forma e 

segundo os critérios previstos no Decreto nº 8.544/2026; 

 

IV - a compatibilidade entre o endereço comprovado e a microárea ou área 

territorial correspondente. 

 

Art. 3º. Consideram-se excluídos do certame, para todos os efeitos relativos ao cargo de 

Agente Comunitário de Saúde, os candidatos que deixaram de comparecer para apresen-

tação do comprovante de residência, bem como aqueles que apresentaram documentação 

insuficiente ou inválida. 

 

Parágrafo único. A exclusão de que trata o caput produzirá efeitos imediatos para fins 

de classificação por microárea, vedada a contratação do candidato excluído, sem prejuízo 

da convocação do próximo classificado apto, observados o edital, a ordem de classifica-

ção e a compatibilidade territorial. 

 

Art. 4º. Para os fins deste Decreto, a classificação por microárea foi definida a partir da 

correspondência entre o domicílio comprovado pelo candidato e a delimitação territorial 

das microáreas ou das áreas adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Saúde de São 

José do Calçado nos termos do artigo 7º, § 2º, da Lei Federal n. 11.350/2006. 

 

Art. 5º. Na hipótese de haver mais de um candidato aprovado e residente na mesma 

microárea, é assegurada a classificação naquela microárea ao candidato melhor posicio-

nado na ordem geral de classificação do processo seletivo. 
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§ 1º. Os demais candidatos excedentes, embora residentes na mesma micro-

área, poderão ser realocados para outras microáreas disponíveis inseridas na 

mesma área territorial, desde que haja compatibilidade territorial e observân-

cia da ordem classificatória. 

 

§ 2º A realocação prevista no § 1º deste artigo tem por finalidade compatibi-

lizar a ordem de classificação com a exigência legal de residência na área de 

atuação, sem afastar o atendimento ao interesse público e à necessidade de 

cobertura assistencial das microáreas vagas. 

 

§ 3º Não havendo microárea disponível na mesma área territorial correspon-

dente à residência do candidato, este permanecerá classificado em cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação, para eventual convocação su-

perveniente compatível com sua área de residência. 

 

Art. 6º. A divulgação da relação final por microárea não afasta o dever de posterior con-

ferência, pela Administração, dos requisitos legais e editalícios para contratação, inclusive 

quanto à autenticidade e permanência das condições declaradas e comprovadas pelos 

candidatos. 

 

Art. 7º. Verificada, a qualquer tempo, falsidade documental, declaração inverídica, incon-

sistência na comprovação de residência ou desconformidade entre o endereço informado 

e a área de atuação, o candidato ou contratado estará sujeito à desclassificação, à anulação 

da contratação ou à rescisão do vínculo, sem prejuízo das demais sanções administrativas, 

civis e penais cabíveis. 

 

Art. 8º. A manutenção do vínculo residencial com a respectiva área de atuação geográfica 

constitui condição de eficácia e de permanência do contrato administrativo temporário 

de trabalho. 
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§ 1º. O Agente Comunitário de Saúde que, durante a execução de seu 

contrato, alterar de forma voluntária seu domicílio residencial para lo-

calidade situada fora dos limites territoriais da comunidade assistida ou 

da macroárea geográfica para a qual foi contratado, terá seu contrato 

rescindido unilateralmente pela Administração Pública. 

 

§ 2º. A Secretaria Municipal de Saúde promoverá, de forma periódica e 

por amostragem, diligências e visitas técnicas in loco realizadas pelos 

supervisores de campo, com a finalidade de atestar a veracidade e a 

permanência da fixação residencial declarada pelos agentes. 

 

Art. 9º. A contratação temporária dos candidatos observará a necessidade da Adminis-

tração, a disponibilidade orçamentária e financeira, a ordem de classificação final por 

microárea e o prazo de validade do certame. 

 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Calçado, Estado do Espírito Santo, aos 

vinte e seis (26) dias do mês de junho (05) do ano de dois mil e vinte e seis (2026). 

 

 

ANTONIO COIMBRA DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANTONIO COIMBRA DE 
ALMEIDA:37973274715

Assinado de forma digital por ANTONIO 
COIMBRA DE ALMEIDA:37973274715 
Dados: 2026.06.26 13:50:29 -03'00'
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